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PROJETO DE LEI Nº 17347/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Dispõe sobre a implantação de sistema de captação de água das chuvas e de geração
de energia solar fotovoltaica nos prédios públicos do Município de Maringá e dá
outras providências.

Art.  1.º  O  Chefe  do  Poder  Executivo  implantará,  sempre  que  tecnicamente
possível, sistema de captação de água das chuvas e de geração de energia solar fotovoltaica nos prédios
públicos do Município de Maringá.

Art. 2.º Nas edificações públicas a serem construídas, sistema de captação de água das
chuvas e de geração de energia solar fotovoltaica deverão constar, obrigatoriamente, dos respectivos
projetos.

Art. 3.º Nos prédios públicos em construção, o Chefe do Poder Executivo promoverá,
se possível, o aditamento dos respectivos contratos, a fim de implementar o disposto nesta Lei.

Art. 4.º Nos prédios públicos já existentes, o sistema de captação de água das chuvas e
de geração de energia  solar  fotovoltaica  serão implantados gradualmente,  se  tecnicamente possível,
verificada a disponibilidade financeira do Município.

Art. 6.º Havendo interesse, a Municipalidade poderá firmar convênios ou termos de
cooperação com organismos estaduais ou federais para a consecução dos objetivos desta Lei.

Art. 7.º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 14 de abril de 2025.

ITALO L. MARONEZE
Vereador-Autor
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